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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Mucambo-C
e; realizada 

dia 21 (vinte e um) de outubro de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2025 (dois mil e vinte cinco), às 

19:00h, em sua sede, nesta cidade de Mucambo-Ce, realiza-se a 16º (décima 

sexta) Sessão Ordinária do presente ano, sob a Presidência do Vereador 

Antonio Elton Fernandes Alves, na qual se fazem presentes os seguintes 

vereadores: Cristiane Maria Mendes Parente, Galvão Bueno de Souza 

Rodrigues, Joana Darc Freire da Costa, José Maria Rodrigues Lima, Maria 

Rodrigues Monteiro Gomes, Raimundo Nonato de Souza e Rogério de Souza 

Santana. Fazendo-se ausente por motivos de saúde O vereador Lindomar da 

Silva Nepomuceno. EXPEDIENTE: O Sr. Presidente declarou aberta a sessão. 

Em seguida, saudou os vereadores presentes, O público que acompanhava a 

sessão pelas redes sociais e todos 0s cidadãos que se encontravam
 no plenário. 

Inicialmente, solicitou que 0S vereadores registrassem suas presenças, as quais 

foram devidamen
te confirmadas. Na sequência, colocou em discussão e votação 

a ata da sessão anterior. Não havendo manifestações contrárias, a ata foi 

aprovada. Na Ordem do Dia, o Sr. Presidente informou, que seriam discutidos 

e votados OS Projetos de Lei de autoria tanto do Poder Executivo quanto do 

Poder Legislativo. Em seguida foram apresentados os seguintes Projetos de Lei: 

Projeto de Lei Nº 23/2025 (autoria: Poder Executivo) — Dispõe sobre a 

organização administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Mucambo, 

definindo sua estrutura administrativa organizacional,
 quadro de cargos e 

funções dando outras providências. Projeto de Lei Nº 28/2025 (autoria: 

Poder Executivo) — Altera a Lei Municipal Nº 303/2025, que institui o 

incentivo do componente de qualidade para os profissionais integrantes da 

ESF, ESB e EMULTI, no âmbito da atenção primária à saúde do município 

de Mucambo- Ce, alterando a Portaria MS Nº 3.493, de 10 de abril de 2024, 

em conformidade com à Portaria GM/MS
 Nº 7.799, de 20 de agosto de 2025, 

e dá outras providências. O Sr. Presidente informou que ambos 08 Projetos do 

Poder Executivo, nº 23 e nº 28, já haviam sido analisados pelas respectivas 

Comissões, as quais emitiram parecer favorável, e, portanto, foram colocados 

em pauta. O vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues fez uso da palavra e fo 
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e destacou a importância de dialogar com o Secretário Municipal de Saúde sobre 

a possibilidade de desenvolver um Projeto técnico voltado ao Hospital Municipal, 

com o objetivo de aprimorar o gerenciamento de processos, garantir a 

continuidade do fluxo de atendimentos e designar um responsável pela 

manutenção da unidade. Enfatizou a necessidade de que essa função seja 

exercida por alguém comprometido, que zele pela estrutura e pela qualidade dos 

serviços prestados à população. Finalizou agradecendo a atenção e o empenho 

de todos. O primeiro Projeto apresentado foi o Projeto de Lei nº 23/2025, que 

dispõe sobre a organização administrativa da Secretaria Municipal de 

Saúde, definindo sua estrutura administrativa, fórmula organizacional, 

quadro de cargos, funções e ocupações identificadas. Logo após, o segundo 

projeto, o Projeto de Lei do Executivo nº 28/2025, que altera a Lei Municipal 

nº 303/2025, trata do incentivo do componente de qualidade para os 

profissionais integrantes das equipes ESF, ESB e Emulti, no âmbito da 

atenção primária à saúde do município de Mucambo, alterando à Portaria 

MS nº 3.493, de 10 de abril de 2024, e à Portaria GM/MS nº 7.799, de 20 de 

agosto de 2025, além de dispor sobre outras providências. O Presidente 

informou que ambos os projetos do Poder Executivo, nº 23 e nº 28, já foram 

analisados pela Comissão, que emitiu parecer favorável e os colocou em votação 

em bloco, devido à sua natureza correlata. Em seguida, o vereador José Maria 

Rodrigues Lima fez uso da palavra cumprimentando o Sr. Presidente e os 

demais. Reforçou as palavras do vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues, 

ressaltando a relevância da comissão da qual ambos fazem parte e o 

compromisso do grupo em analisar os Projetos e emitir pareceres de forma 

responsável e eficiente. Aproveitou a oportunidade para dar as boas-vindas a 

alguns representantes da Secretaria de Saúde do nosso município. Parabenizou 

o Secretário de Saúde pela forma equilibrada com que realiza os ajustes 

necessários na estrutura da saúde municipal, mantendo o respeito e a 

valorização dos profissionais. Encerrando sua fala, o vereador afirmou que a 

Câmara estará sempre à disposição para apoiar ações que fortaleçam a saúde 

pública do município. Posteriormente o Sr. Presidente estendeu os 

cumprimentos a algumas pessoas presentes no plenário e aos familiares do 

Senhor Atualpa, presentes à sessão, e que seriam homenageados 

=———  R0bsteriormente, e expressou gratidão pela presença-.de todos os que 
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acompanhavam o momento. Antes de dar continuidade à votação, o Sr. 

Presidente convidou o Secretário Municipal de Saúde, Francisco Fábio, para 

fazer uso da palavra e prestar esclarecimentos sobre o projeto em pauta. O 

Secretário de Saúde, Francisco Fábio, iniciou sua fala cumprimentando os 

vereadores, o público presente e todos que acompanhavam a sessão pelas 

redes sociais. Em sua fala enfatizou os desafios enfrentados na área. Em relação 

aos Projetos, o referido Secretário, explicou que um deles trata do incentivo 

financeiro às equipes da Atenção Primária e à equipe multiprofissional (Emulti). 

Informou que o município passou a receber, a partir deste ano, o repasse 

referente ao Emulti, o que permitiu a inclusão dessa categoria nos incentivos 

previstos em Lei, conforme atualização das Portarias do Ministério da Saúde 

publicadas em 20 de agosto de 2025. Acrescentou ainda que o COSEMES, 

órgão que coordena os Secretários Municipais de Saúde, recomendou que os 

municípios adequassem suas legislações aos novos parâmetros Federais, o que 

foi devidamente atendido pela proposta enviada à Câmara. Por fim, informou que 

um outro Projeto de Lei, referente aos Agentes Comunitários de Saúde, deverá 

ser analisado em Sessão Extraordinária. O objetivo é garantir o repasse integral 

da parcela extra de incentivo, reestruturando o pagamento para que ocorra de 

forma correta e transparente. Finalizou agradecendo o apoio e a parceria do 

Poder Legislativo. O Senhor Presidente agradeceu ao Secretário de Saúde pelos 

esclarecimentos prestados e por reforçar o pedido de apoio aos Projetos 

encaminhados pelo Poder Executivo. Em seguida, indagou se mais algum 

vereador desejava fazer uso da palavra e, após confirmar que o sistema havia 

voltado ao normal, informou que daria início à votação dos Projetos. Foi colocado 

em votação o Projeto de Lei nº 23/2025, (autoria: Poder Executivo) sendo 

aprovado por unanimidade. Na sequência, foi submetido à apreciação o 

Projeto de Lei do Executivo nº 28/2025, sendo também foi aprovado por 

unanimidade. Prosseguindo com os trabalhos, o Sr. Presidente informou que 

seriam colocados em votação dois Projetos de autoria do vereador Galvão 

Bueno de Souza Rodrigues, que foram: Projeto de Indicação Nº 01/2025 

(autoria: vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues) — Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da capacitação em noções básicas de primeiros socorros 

para Professores e Funcionários de Escolas Públicas e Privadas do 

——  Hunicípio de Mucambo, em conformidade com a Lei Federal Nº 
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13.722/2018, e garantindo o fornecimento de kits de emergência às Escolas 

e dá outras providências. Projeto de Lei Nº 02/2025 (autoria: vereador 

Galvão Bueno de Souza Rodrigues) — Dispõe dobre a denominação de 

Logradouro Público no Município de Mucambo-Ce e dá outras 

providências, onde fica denominada Rua Atualpa Rodrigues Lima a atual 

Rua SDOS9S5, localizada no Bairro Cidade Nova, no Município de Mucambo- 

Ce. O Presidente informou que os projetos seriam devidamente lidos e, em 

seguida, colocados em discussão e votação. Após a leitura dos citados Projetos 

pelo Secretário, o Sr. Presidente colocou o Projeto de Indicação Nº 01/2025 de 

autoria: vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues em discussão. O vereador 

Galvão Bueno de Sousa Rodrigues fez uso da palavra, cumprimentando 

novamente o plenário e ressaltando a relevância do Projeto. O vereador 

destacou que a proposta se fundamenta na Lei Federal nº 13.722/2018 (Lei 

Lucas), que torna obrigatória a capacitação dos profissionais da educação para 

o atendimento de emergências em ambiente escolar. Ressaltou que a iniciativa 

busca assegurar que todos os servidores Professores, Coordenadores, Diretores 

e demais integrantes da equipe escolar tenham preparo mínimo diante de 

situações como desmaios, quedas ou outros acidentes envolvendo alunos. O 

Parlamentar informou ainda que o Projeto conta com o apoio e parceria da 

Secretaria Municipal de Educação e da Secretaria de Saúde, além da 

possibilidade de colaboração de órgãos públicos como o SAMU e o Corpo de 

Bombeiros, para garantir a efetivação das capacitações. Por fim, o vereador 

solicitou o apoio dos demais colegas para a aprovação do Projeto, bem como ao 

Poder Executivo, representado pelo Procurador do Município, para que o Projeto 

seja sancionado e efetivamente executado, de modo que não permaneça 

apenas no papel. Encerrada a fala, o Senhor Presidente questionou se mais 

algum vereador desejava discutir o Projeto. Não havendo manifestações, o Sr. 

Presidente, colocou em votação o Projeto de Indicação Nº 01/2025 (autoria: 

vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues), sendo aprovado por 

unanimidade. A Professora Sílvia fez uso da palavra, iniciando sua fala com um 

cumprimento a todos os presentes. Em seguida, agradeceu ao vereador Galvão 

Bueno de Souza Rodrigues e aproveitou o momento para fazer algumas 

ponderações sobre o Projeto. Continuamente o Sr. Presidente, solicita que o 

= Secretário fizesse a leitura do Projeto de Lei Nº 02/2025 (autoria: vereador— “ — 
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Galvão Bueno de Souza Rodrigues). O Presidente iniciou a discussão sobre 
o Projeto e ouviu o vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues, que elogiou a 
família de Atualpa Rodrigues Lima, um cidadão admirado por sua humildade e 
contribuição à comunidade. Galvão solicitou o voto favorável dos colegas, 
enfatizando a importância do homenageado. O vereador José Maria Rodrigues 
Lima se pronunciou em apoio ao Projeto, elogiando a integridade e o legado 
moral deixado por Atualpa. A vereadora Maria Rodrigues Monteiro Gomes, que 
conheceu o homenageado desde a infância, também expressou sua satisfação 
em homenageá-lo, ressaltando sua generosidade. A vereadora Cristiane Maria 
Mendes Parente dirigiu-se à família, manifestando sua admiração por Atualpa. O 
vereador Raimundo Nonato de Souza também parabenizou a família do 
homenageado, e falou que o mesmo, era um cidadão honesto e respeitado, 
portanto a homenagem, era justa. O Sr. Presidente mencionou que, apesar de 
morar no interior, conheceu o homenageado e provou seu famoso caldo de cana. 
Depois, concedeu a palavra aos familiares de Atualpa para eventuais 
comentários. A Senhora Socorrinha, filha do Senhor Atualpa, agradeceu aos 
vereadores e ao público pela homenagem ao seu pai, destacando sua trajetória 
como um comerciante simples, trabalhador, honesto e dedicado à família eà 
comunidade de Mucambo. Ela ressaltou sua generosidade, respeito e gratidão 
pela vida que levou, e agradeceu o reconhecimento. A senhora Ritinha também 
falou, reforçando a integridade e honestidade de Atualpa, elogiando a iniciativa 
do vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues e destacando a importância de 
preservar sua memória, cujo legado inclui exemplos de família, justiça e 
solidariedade. O Sr. Presidente encerrou a ordem do dia perguntando se mais 
algum familiar gostaria de fazer uso da palavra. Em seguida, colocou o Projeto 
de Lei Nº 02/2025 (autoria: vereador Galvão Bueno de Souza Rodrigues) em 
votação, sendo aprovado por unanimidade, e parabenizou a todos pela 
homenagem. Posteriormente o Sr. Presidente iniciou o Grande Expediente. 
Após o Presidente anunciar a inscrição dos vereadores, o vereador José Maria 
Rodrigues Lima em sua fala, destacou os dois Projetos do vereador Galvão 
Bueno de Souza Rodrigues. Ele elogiou o trabalho da Escola Legislativa da 
Câmara Municipal, que oferece cursos para estudantes do ensino médio e 
fundamental, mencionando o lançamento de dois cursos, incluindo um de meio 
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José Claudio pela receptividade na apresentação da plataforma da Escola 
Legislativa. Expressou satisfação pelo atendimento ao pedido de combate às 
queimadas, agradecendo ao presidente da Câmara, à assessoria jurídica e ao 
secretário Cléver Aguiar pela ação rápida. O vereador também relatou visitas às 
comunidades Pedra de Fogo dos Hugo e Valdemar e Pedra de Fogo dos Miguel, 
onde identificou demandas relacionadas a recursos hídricos e anunciou que 
buscará diálogo com o Secretário de Agricultura e Recursos Hídricos, Wagner, 
para atender às necessidades locais. Finalizou afirmando que o mandato está à 
disposição da população e reforçou o compromisso de atuar como interlocutor 
entre o povo, o Executivo e as Secretarias Municipais. Em seguida, o vereador 
Galvão Bueno de Souza Rodrigues fez uso da palavra para desejar boa sorte 
aos alunos da rede municipal e estadual que farão as provas do SAEB e do 
ISPAS. Destacou o orgulho que sente pelos estudantes mucambenses, 
reconhecendo-os como o futuro da cidade. Agradeceu ainda o apoio dos colegas 
vereadores aos Projetos de sua autoria e reafirmou seu compromisso, enquanto 
jovem parlamentar, em continuar contribuindo com ações voltadas ao bem-estar 
da população. Encerrou sua fala com agradecimentos e votos de boa noite a 
todos. O Sr. Presidente da Câmara indagou se havia mais algum vereador 
inscrito para fazer uso da palavra. Não Houve manifestações. Logo após o Sr. 
Presidente, falou que ocorreria ainda naquela noite uma Sessão Extraordinária, 
para votação da LOA. Em decorrência e nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente, declara a Sessão encerrada, que para constar, eu, Maria Rodrigues 
Monteiro Gomes, 12 (primeira) Secretária, lavrei a presente Ata, que após ser 
lida por mim e achada conforme, será devidamente assinada por todos os 
vereadores presentes. 
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